


Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N" 3, DE 25 DE JANEIRO DE 2006

Altera o artigo 5° da Lei

Municipal n° 307/2005.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, aprova a

seguinte Lei;

Art. 1° O caput do artigo 5° da Lei Municipal n° 307/2005 passa a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5° Ficam os Poderes Executivo e Legislativo, autorizados a abrir

créditos suplementares:" (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICAÇÃO

Senhores Vereadores do Município de Anchieta, Estado do Espírito

Santo,

Nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica Municipal submeto à elevada

apreciação de Vossas Excelências o incluso projeto de lei, que tem por objetivo

promover alteração na Lei Orçamentária Anual.

Promovemos a alteração com a intenção de possibilitar a suplementação

de recursos orçamentários por parte do Legislativo municipal. A autorização

contida no texto original foi específica para o Executivo.

Estas são as razões que nos levam a apresentar o presente projeto,

solicitando que Vossas Excelências o aprovem, por se tratar de assunto de

interesse da Câmara.

Câmara Munkipat da

Aprovado por

Anchieta/ES, 25 de janeiro de 200fe|la

ARA

E^RESIDEN

Ayub Salvares

PR SID DA CA

Edson Vando Souza

oi
.,■^■5 Ti'c^

ÍECRETARIO

José Maria Rovetta

á.
7fn,

•"«•'denfe

■ 'il!



ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA,
ESTADO DO ESPIRITO SANTO, REALIZADA EM 01 DE FEVEREIRO DE 2006.
Às dezenove horas, do dia primeiro de fevereiro do ano de dois mil e seis, reuniu-se a
Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, sob a Presidência do
Vereador Edson Vando Souza, que após ter declarado aberta a sessão, solicitou que se
fizesse a chamada dos senhores vereadores, onde verificou-se a presença de todos. Em
seguida registrou a presença do Sr. Bagdá, Valtair da Cooperativa de Topiqueiros de
Anchieta, amigo Alan, o funcionário Paulo Sérgio, Tito e seu irmão de Simpatia, Pedro
Lorecini, seu tio Edmilson de Iriri, Secretário de Pesca. Após ter sido aprovada a ata da
sessão anterior, foi lido o material de expediente, onde constava: 1) Requerimento n°
16/2006 de autoria do Vereador José Maria Rovetta, aprovado por unanimidade; 2)
Requerimento n° 024/2006 de autoria da Vereadora Terezinha Vizzoni Mezadri,
aprovado por unanimidade; 3) Requerimento n° 027/2005 de autoria do Vereador Edson
Vando Souza, aprovado por unanimidade; 4) Requerimento n° 028/2006 de autoria do
Vereador Ayub Salvarez, aprovado por unanimidade; 5) Requerimento n° 029/2006 de
autoria do Vereador Ayub Salvarez, aprovado por unanimidade; 6) Requerimento n°
030/2006 de autoria do Vereador Shulênio Mulinari, aprovado por unanimidade; 7)
Requerimento n° 031/2006 de autoria do Vereador Shulênio Mulinari, aprovado por
unanimidade; 8) Requerimento n° 032/2006 de autoria do Vereador Leonardo Antônio
Abrantes, aprovado por unanimidade; 9) Requerimento n° 033/2006 de autoria do
Vereador Leonardo Antônio Abrantes, aprovado por unanimidade; 10)Requerimento n°
034/2006 de autoria do vereador José Maria Rovetta, aprovado por unanimidade; II)
Requerimento n° 035/2006 de autoria do Vereador Benedito Miranda, aprovado por
unanimidade; 12) Requerimento n° 036/2006 de autoria do Vereador Benedito Miranda,
aprovado por unanimidade; 13) Projeto de Resolução n° 001/2006 - Dispõe sobre
alteração no caput do artigo 151 do Regimento Interno da Câmara, de autoria da Mesa
Diretora; 15) Projeto de Lei n° 01/2006 - Altera a Lei Municipal n° 155/1996, de autoria
da vereadora Terezinha Vizzoni Mezadri; 16) Projeto de Lei n° 003/2006 - Altera o
artigo 5° da Lei Municipal n° 307/2005, de autoria da Mesa Diretora; 16} Projeto de Lei
n" 004/2006 - Dispõe sobre a denominação de via pública e dá outras providências, de
autoria do Vereador Leonardo Abrantes; 17) Projeto de Lei n° 005/2006 - Dispõe sobre
a instalação de creches de caráter social e pedagógico e dá outras providências, de
autoria do Vereador Benedito Miranda; 18) Projeto de lei n° 06/2006 - Dispõe sobre
repasse de recursos públicos ao instituto cultural Novo Milênio, de autoria do Poder
Executivo; 19) Projeto de Lei n° 07/2006 - Dispõe sobre abertura de crédito especial
para os fins que especifica, de autoria do Poder Executivo; 20) Projeto de Lei n°
09/2006 - Dispõe sobre abertura de crédito especial no valor de R$ 95.000,00 para os
fins que especifica, de autoria do Poder Executivo; 21) Requerimento de Dispensa de
Interstício da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final aos Projetos de Lei n°
03/2006 de autoria do Poder Legislativo, Projeto de Lei n° 06/2006 de autoria do Poder
Executivo, Projeto de Lei n° 09/2006 de autoria do Poder Executivo e Projeto de
Resolução n° 01/2006 de autoria do Poder Legislativo, aprovado por unanimidade 22)
Oficio n° 011/2006 da Secretaria Municipal da Fazenda, encaminhando balancetes do 6°
Bimestre do exercício financeiro de 2005; 23) oficio n° 10/2006 da Secretaria Municipal
da Fazenda, encaminhando os relatórios de Execução Orçamentária do 6° Bimestre de
2005 e 3° Quadrimestre de Gestão Fiscal da Lei de Responsabilidade Fiscal; 23)
Requerimento do Sr. Alex Paulo da Costa, solicitando a tribuna livre para o dia
01/02/2006, onde abordará o tema: Lançamento do DVD. Terminada a leitura do
material do expediente, o Sr. Presidente registrou a presença do artista Alex Paulo,
acompanhado da Bailarina Brunela, bem como do amigo Elder, também vocalista do
Alex Paulo e Banda — O peso do Forró. Registrou também, a presença do Secretário
Adson Pinto Nogueira, do amigo Lucas Cardoso do PFL do município de Anchieta,
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Beto, da comunidade de Inhaúma, Sr. Epaminondas Araújo, Elinho Barbosa do Jomal
Nova Fase. A seguir, o Sr. Presidente concedeu o uso da Tribuna Livre ao amigo Alex
Paulo - o Peso do Forró, que falou sobre o lançamento de seu DVD no próximo sábado,
à partir das 22:40 horas, no Clube Vila Rica. Em seguida, o Sr. Presidente disse que eles
Vereadores tentaram adotar um perfil de pelo menos tentar valorizar o que é da terra.
Todos os projetos que vem para cá, referente à valorização do artista, com certeza, todos
foram aprovados por unanimidade. Parabenizou a banda Alex Paulo, que tem tudo para
levar o nome de nosso município para fora e estarão lá para dar uma força. Em seguida,
passou a hora destina aos senhores Vereadores. Pela ordem, fez uso da palavra o
Vereador Leonardo Antônio Abrantes que cumprimentou a todos e disse que quer
reforçar seus pedidos de requerimentos, como da cobertura de quadra para Subaia, e que
tem visto que outros vereadores já pediram coberturas de quadras. Espera então, que a
municipalidade possa estar cobrindo as quadras do município, que ainda não receberam
essa benfeitoria. Outro requerimento é um pedido que fez durante todo ano de 2005, e
que o Lucas quando estava na Secretaria de Obras, os procurava atender na parte da
iluminação pública. Foi um trabalho que a população já percebe a melhoria nessa área,
mas, o estado era tão critico quando essa administração assumiu, que ainda têm muitas
comunidades que não perceberam ainda essa melhoria na iluminação pública. Espera
que em 2006 essa melhoria venha cada vez mais forte, assim, como espera que no inicio
do ano letivo seja bom para os professores e alunos. Alunos que irão contar com ônibus
novos e as escolas do município, que hoje mesmo foi feito a chamada para merendeiras.
Vamos contar com mais merendeiras, com merendas de qualidade para contarmos com
um bom inicio de ano letivo para o nosso município. Parabenizou o Acair, pois teve a
oportunidade de ir na sexta-feira no festival de Sururu, que com certeza, agradou o
público com a organização e criatividade. Gostaria também, registrar e parabenizar o
Alex pelo lançamento do DVD, com certeza estará lá e comprará o DVD e ajudará a
divulgar e valorizar a cultura de nossa terra. O Vereador Leonardo disse, que também
no sábado pela manhã, temos um compromisso importante na sede do município, onde
todas as comunidades estão convidadas, então gostaria de estar reforçando de uma
reunião pública para a discussão da Agenda 21 e PDM, no salão do Mexia Mattos. E a
ultima noticia, acha que é boa para todo o município, principalmente para a comunidade
de Inhaúma, pois já tem sido feito um trabalho de mapeamento e hoje teve a
oportunidade de falar com um técnico da FUNASA e na semana que vem eles vão estar
aqui com uma equipe para recolher os animais, começando em Inhaúma e depois
estendendo à todo o município de Anchieta. Tem certeza, que isso irá eliminar o
problema de animais soltos nas ruas de Anchieta. Em seguida, fez uso da palavra o
Vereador Válber Salarini que cumprimentou a todos e parabenizou o Secretário de
Pesca, o Adair Marchiori, pelo evento que foi realmente de um nível que todos os
anchietenses merecem e precisam, evento de qualidade, pois, Anchieta é um município
visível e rico, que tem de mostrar suas riquezas. Disse que o sururu, o mexilhão, os
pescadores e a pesca é uma riqueza, e tem que ser explorada e mostrada. Então, usou da
palavra somente para parabenizar ao secretário pelo brilhante evento no final de semana
passado. A seguir, usou da palavra o vereador Shulênio que cumprimentou a todos e
disse que está feliz hoje, pois já terminou a escolha do DT, e que isso e uma encheção
de saco terrível, que tem de acabar. Esse DT é uma coisa que é feito muito errado,
porque é um ano só. Todo ano é essa mesma luta. Estão com a cabeça estourando por
causa disso, pois, todos querem emprego e não sabem onde colocar todo esse pessoal. O
pessoal acha que o Prefeito, o Secretário e o Vereador têm colocar todo mundo
trabalhando, e não é assim desse jeito, pois isso é uma lei federal e não funciona desse
jeito. As pessoas confundem as coisas, e o culpado é sempre o vereador, o Prefeito. Já
falou com o Edival e alguns Vereadores, e parece que isso vai acabar, pois virá uma lei
que pode recontratar pessoas, e se isso acontecer será uma boa coisa. Quem for bom irá
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ficar, e se não for irá embora. O Vereador Shulênio falou também sofere os ônibus na
comunidade de Emboacica. Disse que antes das eleições tem ônibus, tem gente para
fazer visita, dar carona, e acabou a eleição, acaba tudo. O pessoal está praticamente
abandonado, pois, o ônibus não quer ir lá, e é uma estrada boa, inclusive, falou para o
Válber olhar para isso com mais carinho, pois, não vai perdoar. Se a Sudeste não quiser
entrar pelo menos uma três vezes por semana, irá então, dar um jeito de colocar uma
topic. o Vereador Shulênio disse também, que já falou com o Prefeito que isso é uma
falta de respeito. Falou que Emboacica têm umas trinta famílias praticamente
abandonadas. Ainda tem fazendeiros que não deixam fazer estradas para ir até a casa do
pessoal, a cerca é elétrica. Vamos olhar isso com carinho e respeito para ver que acaba
com esses problemas. Tem que acabar com esse negócio de mata burro e porteira no
meio da estrada. Estão fazendo projeto para acabar com isso. Falou também sobre casas
populares, dizendo que o Sr. Manoel está abandonado, com a casa caindo, passando
dificuldades e que tem muitas pessoas nessa situação. Vão ver se agora, nesse ano vão
desenrolar isso. Falou ainda, sobre a falta de energia no interior. Disse que no Brasil tão
avançado, tanto dinheiro, não pode existir isso. A pessoa sai do interior, pois não tem
conforto, vem para a cidade passar fome, roubar, pois, não tem emprego e serviço.
Temos que dar conforto no interior. O que eles querem é estrada boa e energia, só isso.
Disse ainda, que outra coisa que acha errado são esses garis andando de bicicleta de
madrugada, que não tem condução para apanhá-los em casa, vão trabalhar sem um
ônibus, e isso é coisa que temos que olhar com muito carinho. Após. as palavras do
Vereador Shulênio, o Sr. Presidente disse que para resolverem 80% de seu discurso, é
só os Secretários participarem ou mandarem um representante participar das sessões,
pois, as reivindicações populares são todas as quartas-feiras, que agora passará para as
terças. Com exceção do Secretário Adair e Paizinho, que participam das sessões. Disse
que, se viu uma ou duas vezes o Secretário de Obras, Agricultura, Educação, Saúde e
Secretarias mais importantes, foi muito. E a maioria dos problemas são focados em
cima dessas secretarias. Então, interessante seria que os Vereadores fizessem um
convite para que esses Secretários participarem das sessões ou mandarem alguns de seus
assessores principais, pois, as vezes o próprio assessor ou encarregado, ouvindo as
reivindicações, vai se tocar que ele pode fazer um pouquinho mais, pode melhorar um
pouquinho o trabalho da secretaria, pois as vezes nem o Prefeito e nem o Secretário vê
tudo. Após estas palavras, não havendo mais vereadores inscritos, o Sr. Presidente
passou para Ordem do Dia, solicitando que se fizesse a chamada dos senhores
vereadores. Estando todos presentes, foi feita a leitura dos projetos constantes em pauta:
Projetos em Votação: 1) Projeto de Lei n° 003/2006- Altera o artigo 5° da Lei Municipal
n 307/2005, de autoria da Mesa Diretora. Em seguida o Sr. Presidente solicitou o
Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e da Comissão de Finanças
e orçamento, referente ao Projeto, que emitiram Parecer Favorável. Após, foi colocado o
mesmo projeto em votação e aprovado por unanimidade. 2) Projeto de Resolução n°
001/2006 — Dispõe sobre alteração no caput do artigo 151 do Regimento Interno da
Câmara, de autoria da Mesa Diretora. O Sr. Presidente solicitou o Parecer da Comissão
de Legislação, Justiça e Redação Final. Após, o mesmo projeto foi colocado em votação
e aprovado por unanimidade. 3) Projeto de Lei n° 09/2006 - Dispõe sobre abertura de
crédito especial no valor de R$ 95.000,00 de autoria do Poder Executivo. O Sr.
Presidente solicitou o Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação e da
Comissão de Finanças e Orçamento, que emitiram Parecer favorável. Após o mesmo
projeto foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. 4) Projeto de Lei n°
06/2006 - Dispõe sobre repasse de recursos públicos ao Instituto Cultural Novo
Milênio, de autoria do Poder Executivo. O Sr. Presidente solicitou o Parecer da
Comissão de legislação. Justiça e Redação Final e da Comissão de Finanças e
Orçamento, que emitiram parecer favorável. Após o mesmo projeto foi colocado em



votação e aprovado por unanimidade. Projetos em P Discussão: 1) Projeto de Lei n°.
003/2006 - Dispõe sobre abertura de credito no valor de R$1.110.521,00, para os fins
que especifica, de autoria do Poder Executivo; 2) Projeto de Lei n° 002/2006 - Dispõe
sobre a proibição de cachorros transitarem em via pública sem focinheiras e enforcador,
de autoria do Vereador José Maria Rovetta. E, não havendo mais nada a tratar, foi
declarada encerrada a sessão. E, para constar, lavrei a presente ata, que vai por mim
assinada, juntamente com o Sr. Presidente e demais membros da Mesa Diretora desta
Augusta Casa de Leis.
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

juízo de admissibilidade

Em determinação contida no artigo 130 da Resolução n° 4/1990, recebo o

Projeto de Lei n° 3/2006, de autoria do Poder Executivo, por considerar que o seu

texto não representa afronta aos dispositivos descritos no artigo supra citado,

devendo, portanto, haver a protocolização da Proposta.

Determino que esta matéria seja tramitada e seja proferida a sua leitura

plenária na primeira sessão ordinária subseqüente.

Anchieta-ES, 25 de janeiro de 2006.

'RESIDI^TE DA pÂMARA
Edson Vando Souza



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ANCHIETA/ES, 1° DE FEVEREIRO DE 2006.
<

OFÍCIO PRP N° 8/2006

DO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ANCHIETA/ES

SR. EDSON VANDO SOUZA

AO

excelentíssimo senhor prefeito municipal de ANCHIETA/ES

SR. EDIVAL JOSÉ PETRI

fD

O»

I
I

é
4ãi

Sr. Prefeito;

Utilizo-me do presente encaminhar a Vossa Excelência os Autógrafos de Lei

n° 3/2006, 4/2006 e 5/2006, provenientes de projetos aprovados por esta Augusta

Casa de Leis, para que haja a manifestação de veto ou sanção, nos termos do artigo

46 da Lei Orgânica Municipal.

Nada mais havendo para o momento, subscrevo.

Respeitosamente.

ACESID IMAF

EDSON VANDO SOUZA



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

AUTÓGRAFO DE LEI N° 3/2006

Aprova o Projeto de Lei n° 3/2006.

A Mesa Diretora Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito
Santo, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 211 da
Resolução n° 4/1990, faz saber que foi aprovado, por unanimidade de votos, na
sessão ordinária do dia 1°/02/2006, em apreciação em regime de urgência,
com dispensa de interstício, o Projeto de Lei n° 3/2006, de autoria do Poder

Legislativo, que dispõe promove alteração no artigo 5° da LOA.

PROJETO DE LEI N° 3/2006

Altera o artigo 5° da Lei

Municipal n° 307/2005.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, faço saber
que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1° O caput do artigo 5° da Lei Municipal n° 307/2005 passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5° Ficam os Poderes Executivo e Legislativo, autorizados a abrir

créditos suplementares:" (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anch)èta/ES, 1° dp^fevereiro de 2006.

OOUa}fú SÍfeENÍféí^AlljARA.
/  Edson Vando Souza

VrCE-PRESIDENTE

Ayub Salvares

>ECRETARIO

.José Maria Rovetta



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
CNPJ 27.142.694/0001-58

LEI N° 313, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2006

Altera o artigo 5° da Lei

Municipal n° 307/2005.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, faço saber

que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1° O caput do artigo 5° da Lei Municipal n° 307/2005 passa a

vigorar com a seguinte redação;

"Art. 5° Ficam os Poderes Executivo e Legislativo, autorizados a abrir

créditos suplementares:" (NR)

Art 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/ES, 1° de fevereiro de 2006.

PREFEITO MUNICIPAL

Edival José Petri



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DESPACHO

Secretaria da Câmara Municipal:

Tendo em vista a aprovação do Projeto de Lei n° 3/2006, na sessão do dia

01/02/2006, bem como a juntada dos documentos necessários à instrução

procedimental, determino o arquivamento destes autos.

Anchieta/ES, 09 de fevereiro de 2006.

E DA GAMARA

Edson Vando Souza


